
ESTADO DA PARAÍBA
PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPOROROCA
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO

CONTRATO N°: 00242/2020-CPL

'ft;RMODE COM''I''RATOQUE EN"l''l'{-ESI CELEBRAMA í'REE'EIT'l:JRAMUNICIPALDE
ITAPOROROCAE JOSIANE FERREIRADE MELO12485215448, PARAEXECUÇÃODE
SERVIÇOCONFORMEDISCRIMINADONESTEINSTRUMENTONAFORMAABAIXO:

Pelo presente instrumento particular de contrato, de um lado Pre'feitura Municipal de
Itapororoca Rua Frei Damião Bozzano, 07 Centro Itapororoca PB, CNPJ n?
09.16.5.176/0001-78, neste ato representada pela Prefeita Elissandra Maria Conceição de Brito,
'Brasileira, Viúva, p'ro'iles's'ora, r1e'sid-errt'eB domü;ili-a-ch::lna Sítio Campo'Verde, SN - Área Rural -
Itapóroroca - PB, CPF nO 007.409.704-02, Carteira de Identidade nO 2.065.238 SSP/PB, dora\lante
simplesmente CONTRATANTE,e do outro lado JQSIANEFERREIRADEMELO12485215448 - RUAEPITACIO
MADRUGA,SN - CENTRO- ITAPOROROCA- PB, CNPJ n" 37. 489.296/0ÓOl-66, neste ato representado
por Josiane Ferreira de Melo, Brasileira, Solteira, Empreendedor, re,;idente e domiciliado na
Rua Ep.it ác io Madrugada, O, Eptácio Madruga ~ Itap'Ororoca - PB, CPF n? 124.:852.154-48, Carteira
de Identidade n? 4243796 SSDS, dor avante si.rnpLesment;e CONTRATADO,decidiram as partes
cont.r at ant-es assinar O' presente ·contra·t·o, o 'qu-a'l ",'o re'g·e·rá pelas 'clá'Us1!!las e corrd.içõe-s
seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DOS FUNDAMENTOS:
Este cont.r at.o decorre da Dispensa de Licitação nO DV.o0017/2020, processacla TI0S t.errnos da Lei
Féderal na 8.666, de 21 de Junho de 1993; Lei Complementar n? 123, de, 14 de Dezembro de 2006;
e legislação per-t í nerit.e, consideradas as alterações posteriores das referidas normas.

CLÁusULA SEGUNDA - DO OBJETO:
O presente contrato t.em por obj eto : Contratação de empresa e.spe.ci a.li.zada na execução limpeza
de poços artesianos, em diversas localidades do município.

O se.rviço deve.r á ser executado rigorosamente de acordo com as condições expressas neste
instrumento, proposta apresentada, especificações técnicas correspondentes, processo de
Dispensa de Licitação n° DV00017/202Qé instruções do Contratante, documentos esses que ficam
fazendo partes integrantes do presente contrato, independente de tr ans cr ição ,

CLÁUSULA TERCEIRA - DO VALOR E PREÇOS:
O vaLor total deste contrato, a base do preço pr oposto, é de R$ 16.800,00 (DEZESSEISMIL E
OITOCENTOSREAIS).

1
CÓDIGO -I

<
'Serviços de limpeza de poços artesianos com até
110 metros de profundidade, com compressor de no,
mínimo 30 pés, com retirada da bomba é,
.re í rsst.eLacãc da mesma, t.ranspo.rt.e, est.adí.a e'
alimentação inclusos, em qualquer localidade do.
~unicípio. Garantia de no mínimo 3 (três) meses.

UNIDADE
UND

QUANnD~!: IP: UNITÁRIO - P. TOTAL
241 700, OO: f6 :8Gi'Q,'õõ1

Total: 16.800,00l

CLÁUSULA QUARTA - DQ REAJUSTAMENTO:
Os preços contrêl,tados são fixos e irreajustá\leis no prazo de um ano.
Dentro do prazo de viqê ncia do contrato e mediante solicitação do cont.r at.ado, os preços
poderão sofrer reajuste após o interregno de um ano, na mesma propo.rção da variação \lerificada
no IPCA-IBGE acumuLado, tomando-se por base o mês de apresentação da r espe ct.i.va proposta,
exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade.
Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir
dos efeitos financeiros do último reajuste.
No caso de atraso ou não d í vuLqaç ão do índice de reajustamento, o Contratante paqar á ao
Contratado a importâncía calculada pela última var i aç ão conhecida, liquidando a diferença
correspondente tão logo seja di.vuLqado o índice de.fLni t.ivo . Fica o Contratado obrigado a
apre-sentar memória de cálculo referente ao reajustamento de preços do vaLor remanescente,
sempre que este ocorrer.
Nas aferições finais, o índice utilizado paTa reajuste será, obrigatoriamente, ó definiti\lo.
Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma não
possa mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vi.e.r a ser determinado pela
1egíslação então em vigor.
Na ausência de pr evi.são legal quanto ao índice substituto, as part~ele'gerãO novo
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CLÁUSULA QUINTA - DA DOTAçÃO:
As despesas correrão por conta da seguinte dct.aç ão , constante do orç.amento vigente:
R~cursos Próprios do Município de Itapororoca:
3390.39 Outros Serviços de Terceiros - PeSSoa Jurídica

CLÁUSULA SEXTA - DO PAGAMENTO:
O pagamento será efetuado na Tesouraria do Contratante, mediante processo regular, da seguinte
maneira: Para ocorrer no prazo de atâ trinta dias, contados do período de adimplemento.

CLÁUSULA SÉTIMA: - DOS PRAZOS E DA VIGÊNCIA:
OSprazos máximos de início de etapas de execução e de conclusão do objeto ora contratado, que
admítem prorrogação nas condições e hipóteses previstas no Art. 57, § 1ó, da Lei 8.666/93,
estão abaixo indicados e serão consid.erados da assinatura do Contrato:
a - Inicio: Imediato;
b - COllclusdo; 2 (dois) meses.
A vigência do presente contrato será determinada: até o final do exerci cio financeiro de 2020,
considerada da data de sua assinatura; podendo ser prorrogada nos termos do Art. 57, da Lei
8.666/93.

CLÁUSULA OITAVA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE:
a - Efetuar o pagamento relativo a execução do serviço efetivamente realizado, de acordo com
as respectivas cláusulas do presente cont-ret.o,
b - Proporcionar ao Contratado todos os meios nécessários para a. fiel execução do serviço
contratado;
c - Notificar o Contratado sobre qualquer irregularidade encontrada quanto à qualidade do
serviço, exercendo a mais ampla e completa fiscalização, o que não exime o Contratado de suas
responsabilidades contratuais e legais;
d - Designar representantes com atribuições de Gestor e F'Lsca.L deste corit.r at;o, nos termos da
norma vigente, especialmente para acompanhar e fiscalizar' a sua execução, respectivamente,
permitida a contratação de terceiros para assistência e subsidio de informações pertinentes a
essas atribuições.

CLÁUSULA NONA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO:
a - Executar devidamente o serviço descrito na Cláusula correspondente do presente contrato,
dentro dos melhores parâmetros de qualidade estabelecidos para o ramo de atividade relacionada
ao objeto contratual, comobservância aos prazos estipulados;
b - Responsabilizar~se por todos os ônus e obrigações concernentes à legislação fiscal, civil,
tributária e trabalhista, bem cornopor todas as despesas e compromissos assumidos, a qualquer
titulo, perante seus fornecedores ou terceiros em razão da execução do objeto cont.r at.ado r
c - Manter preposto capacitado e idôneo, aceito pelo Contratante, quando da execução do
contrato, que o represente integralmente em todos os seus atos;
d Permitir e facilitar a fiscalização do Contratante devendo prestar os informes e
esclarecimentos solicitados;
e Será responsáve1 pelos danos causados diretamente ao Contratante ou a terceiros,
decorrentes. de sua culpa ou dolo na execução do contrato, não excluindo ou reduzindo essa
responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamentopelo órgão interessado;
f - Não ceder, transferir ou subcontratar, no todo ou em parte, o obj eto deste instrumento,
sem o conhecimento e a devida autorização expressa do Contratante;
g - Mante.r, durante a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas,
todas as condições de regularidade e qua:lificação exi qi das TIO respectivv prc5ces'so de
cont.r at ação d.i r.e.ta , apresentando ao Contratante os documentos necessários, sempre que
solicitado.

CLÁUSULA DÉCIMA - DA ALTERAÇÃO E RESCISÃO:
Este contrato poderá ser alterado com a devida justificativa, unilateralmente pelo Contratante
ou por acordo entre as pa.rtes, nos casos previstos no Art. 65 e será rescindido, de pleno
direito, conforme o dispos·to nos' Arts·. 77, 78 e 79, todos da Lei 8.666/9'3'.
O Contratado fica obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou
supressões que se fizerem nos serviços, até o respectivo limite fixado no Art. 65, § l° da Lei
8.666/93. Nenhum acréscimo ou supressão poderá exceder o limite estabelecido, salvo as
supressões resultantes de acordo celebrado entre os contratantes.

CLÁUSULA DÉCIMA PRI.MEIRA - DO RECEBIMENTO:
Executado o p'retrcrrt;c contrato c cbs·cTV<.ldêlSi:rS' corrdtiçõcs de ,::rdimpleTIlcnto das o'brigilçõcs
pactuadas, os procedimentos e p.razos para receber o seu objeto pelo Contratante obedecerão,
conforme o caso, às disposições dos Arts. 73 a 76, da Lei 8.666/93.

cLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS PENALIDADE·S:
A recusa injusta em deixar de cumprir as obrigações assumidas e preceitos legais, sujeitará o
Contratado, garantida a prévia defesa, às seguintes penalidades previstas nos Arts. 86 e 87 da
Lei 8. 6'66/93~ a - adve-rtência;- b - lITulta de 'mora de O,Sít (zero virgula cinco -por centc)
aplicada sobre o valor do contrato por dia de atraso na entrega, no início ou na execução do
objeto ora contratado; c - multa de 10% (dez por cento) sobre o valor contratado pela
inexecução total ou parcial do cont.r-at.o r d - suspensão tempo ia de participar em licitação e
impedimento de contratar com a Administração, por prazo. de :t: 02 (dois) anos; e - declaração
de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administraç Pública enquanto perdurarem os



mOLlvos determinantes da punição ou até qMe seja promovida sua reabilitação perante a própria
autoridade que aplicou a penalidade; f J simultaneamente, qualquer das penalidades cab í veis
fundamentadas na Lei 8.666/93.

CLÁusULA DÉCIMA TERCEIRA - DA COMPENSAçÃO FINANCEIRA:
Nos Casos de eventuais atrasos de paqamerrt.o nos t.ermos deste instrumento, e desde que o
Contratado não tenha concorrido de aLquma forma para o atraso, será admitida a compensação
financeira, devida desde a data limite fixada para o pagamento até a data correspondente ao
efeti \10 pagamento da parcela. Os encargos moratórios devidos em razão do atraso no pagamento
serão calculados com utilização da segu:i;nte fórmula: EM = N x VP x I, onde: EM= encargos
moratórios; N = número de dias errt r e la data prevista para o pagamento e a do efetivo
pagamento; VP = valor da parcela a ser paga; e I = índice de compensação r inance i ra , as s i.m
apurado: I = (TX 7 100) 7 365, sendo TX = percentual do IPCA-IBGEacumulado nos últimos doze
meses ou, na sua falta, um novo índiçe a·dotado pelo Governo Federal que o substitua. Na
hip6tese do referido índice estabelecido para a compensação f inance ir a veriha a ser extinto ou
de qualquer forma não possa mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier .a
ser determinado· pela legislação então em vigor.

I

IPara dirimir as questões decorrentes deste contrato,
Mamanguape.

CLÁuSULA DÉCIMA QUARTA - DO FORO:
as partes elegem o Foro da 'Comarca de

E, por es.tarem de pleno acordo, foi Lavnado o presente contrato em 02 (duas) vias, o qual va i
.;tssinado pelas partes e por duas testemunihas.

TESTEMUNHAS PELO

Itapororoca ovembr'o de 2.'020.

PELOCONTRATADO


